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           Época: 2018/2019  
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COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:    

 

       *** CONSELHO DE DISCIPLINA        

     *** DELIBERAÇÕES 

 

Para conhecimento dos Clubes filiados e demais interessados, COMUNICA-SE que o Conselho de 

Disciplina desta Associação,    na sua reunião de ontem, DECIDIU: 

 

FUTEBOL 11 

PROCESSOS DISCIPLINARES DECIDIDOS 

 

02/DISC.- Ass. Merelim S. Paio 

 

1.- Considerar a Ass. Merelim S. Paio incurso no artigo 46º, alínea b) n.º1 n.º2 do Regulamento 

Disciplinar, aplicando-se-lhe as seguintes penas: 

 

a) Multa de 187,50 euros; 

b) Suspensão na época 2018/2019, só podendo inscrever-se novamente na categoria de Juvenis, em 

prova da A.F.B, na última divisão. 

c) Pagamento de 25,00 euros a título de custas e imposto de justiça; 

 

03/DISC.- A.G.D.R.C “Os Sandinenses” 

 

1.- Considerar “Os Sandinenses” incurso no artigo 46º, alínea b) n.º1 n.º2 do Regulamento Disciplinar, 

aplicando-se-lhe as seguintes penas: 

 

a) Multa de 187,50 euros; 

b) Suspensão na época 2018/2019, só podendo inscrever-se novamente na categoria de Juniores, em 

prova da A.F.B, na última divisão. 

c) Pagamento de 25,00 euros a título de custas e imposto de justiça; 

         

 

04/DISC.- Núcleo Desportivo “Os Andorinhas” 

 

1.- Considerar “Os Andorinhas” incurso no artigo 46º, alínea b) n.º1 n.º2 do Regulamento Disciplinar, 

aplicando-se-lhe as seguintes penas: 

 

a) Multa de 187,50 euros; 

b) Suspensão na época 2018/2019, só podendo inscrever-se novamente na categoria de Juniores, em 

prova da A.F.B, na última divisão. 

c) Pagamento de 25,00 euros a título de custas e imposto de justiça; 

          

        

 DATA: 26 DE OUTUBRO DE 2018 

 

 



FUTEBOL 11 

PROCESSO AVERIGUAÇÃO INSTAURADO 

 

01/AVER.- Ao jogo U.D. Vila Chã/ A.D.R.C Terras Bouro, realizado no dia 21 de Outubro de 2018, a 

contar para o C.D. Divisão Honra, por factos que lhe possam ser imputados. 

 

FUTEBOL 11 

PROCESSOS DISCIPLINARES INSTAURADOS 

 

14/DISC.- Ao S.C. Braga SAD., por factos que lhe são imputados no jogo S.C. Braga SAD./A.D. 

Parada Tibães, marcado para dia 19 de Outubro de 2018, a contar para o C.D. Iniciados 1º Divisão.   

 

15/DISC.- À A.D. Parada de Tibães, por factos que lhe são imputados no jogo S.C. Braga SAD./A.D. 

Parada Tibães, marcado para dia 19 de Outubro de 2018, a contar para o C.D. Iniciados 1º Divisão.   

 

16/DISC.- Ao Sr. José Alberto Alves Dias, atleta da U.D. Vila Chã, por factos que lhe são imputados 

no jogo U.D. Vila Chã/ A.D.R.C Terras Bouro, realizado no dia 21 de Outubro de 2018, a contar para 

o C.D. Divisão Honra.   

Decretada a SUSPENSÃO PREVENTIVA do arguido. 

 

 

OUTRAS DECISÕES 

 

Revogar a pena de 2 (dois) jogos ao atleta Marco Aurélio Soares Ferreira, do Gr. Cultural 

Aldão/Cano, inserta no C.O nr.130, de 18 de Outubro de 2018. 

 

Aplicar a pena de 2 (dois) jogos ao atleta Marco Alexandre Lobo da Costa, do Gr. Cultural 

Aldão/Cano, relativa ao jogo G.C.D. Regadas/ Gr. Cultural Aldão, a contar para o C.D. 1º 

divisão, realizado no dia 13.10.2018. 

 

Revogar as penas de 15 (quinze) dias e 15 (quinze) euros de multa, ao Sr. Paulo Rafael da 

Silva, C.C 13826317, inserta no C.O nr.130, de 18 de Outubro de 2018. 

 

Aplicar as penas de 15 (quinze) dias e 15 (quinze) euros de multa, ao Sr. Paulo Rafael da 

Silva, C.C 13826317, dirigente do Santiago Mascotelos FC, relativa ao jogo Santiago 

Mascotelos FC/ Unidos Aldão Cano, a contar para o C.D. 1º Divisão Juniores, de 07 de 

Outubro de 2018. 
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Revogar as penas de 10 (dez) dias e 50 (cinquenta) euros de multa, ao Sr. Hugo Filipe 

Fernandes Guimarães, C.C 11192320, inserta no C.O nr.130, de 18 de Outubro de 2018. 

 

Aplicar as penas de 10 (dez) dias e 50 (cinquenta) euros de multa, ao Sr. Ricardo Nuno 

Andrade Pinheiro, C.C 11766383 dirigente da Ass. Santo Tirso Futsal, relativa ao jogo Ass. 

Santo Tirso Futsal /G.C.R Nun´Alvares, a contar para o C.D. Futsal Iniciados/ Masc., de 13 de 

Outubro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         O CONSELHO DE DISCIPLINAO CONSELHO DE DISCIPLINAO CONSELHO DE DISCIPLINAO CONSELHO DE DISCIPLINA    


